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LEI N° 052/99 — INDIAPORÃ, 03 DE MARÇO DE 1.999. 
(Dispõe sobre a concessão de direito real de uso e dá outras providências) 

CLAUDIO RIBEIRO CORRÊA, no 
Prefeito Municipal de Indiaporã, Estado de 
São Paulo uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei, FAÇO SABER, que a 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e EU 
PROMULGO a seguinte LEI: 

ARTIGO 1° - Fica o chefe do poder executivo 
autorizado, nos termos do Artigo 91 Parágrafo 1° da Lei Orgânica do 
Município de Indiaporã, conceder à Câmara Municipal de Indiaporã, direito 
real de uso do prédio situado à Quadra 12- Rua José Scapim casa 21 — , onde se 
encontra instalado a sede do Legislativo, por tempo indeterminado e sem ônus. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Com a concessão 
consignada no artigo 1', a Câmara Municipal poderá utilizar-se do prédio da 
forma como lhe aprouver, inclusive, efetuando os reparos que forem 
necessários. 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indiaporã, 03 de Março de 1999. 
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